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		Advogado do STIG Santos alerta gr�áficos para falsa a�ç�ão judicial sobre teto da aposentadoria

		

		, 12 Setembro 2017 - 09:29:57

		

		

Novamente associa�ç�ões-fantasma e advogados sem �ética andam aplicando golpes, cobrando filia�ç�ões ou verbas para

custas, prometendo ajuizar uma a�ç�ão elevando o valor da aposentadoria para o teto do INSS (atualmente pouco mais de 5.500

reais). Utilizam-se de teses que realmente fundamentaram a�ç�ões para aposentados que tiveram sua m�édia contributiva

subtra�ída em raz�ão do limite vigente na �época, mas pouqu�íssimos benef�ícios atingem o teto atual e estas a�ç�ões j�á s�ão

ajuizadas h�á 25 anos. Importante lembrar que advogados e associa�ç�ões s�ó merecem cr�édito quando t�êm hist�ória, e, para as

a�ç�ões previdenci�árias, se fazem contratos de risco, sem pagar nada at�é o final da lide. De qualquer forma, �é bom entender a

quest�ão do teto: quem se aposentou entre 05/10/1988, data da promulga�ç�ão da Constitui�ç�ão Cidad�ã, e 04/04/1991, antes

da validade da Lei 8.213, tiveram seus benef�ícios corrigidos em junho de 1992; por�ém quem contribu�ía pelos valores mais altos

teve a corre�ç�ão incompleta, com a conjuntura econ�ômica de ent�ão apresentando um limite menor do que a efetiva m�édia de

contribui�ç�ões. Quem se aposentou em abril e maio de 1991 tamb�ém pode ter sofrido o mesmo rev�és. Portanto, �é uma

a�ç�ão bem antiga, com uma jurisprud�ência bastante favor�ável nos �últimos tempos; assim, uma boa parte dos segurados j�á

ajuizou a devida a�ç�ão e uma boa parcela j�á faleceu. Logo, n�ão seria alguma novidade no campo jur�ídico e com vasto campo

de atua�ç�ão, como pretendem as falsas associa�ç�ões. Quem se aposentou entre 05 de outubro de 1988 e o �último dia de maio

de 1991, se a sua m�édia de contribui�ç�ões ultrapassou o teto da �época, pode ter ocorrido o furto de um peda�ço pelo INSS.

Por�ém, lembre que estas a�ç�ões j�á s�ão ajuizadas faz mais de duas d�écadas, e, em caso de d�úvida, procure um advogado

especialista e de sua confian�ça, em sua cidade ou regi�ão. E n�ão caia nestes golpes que exigem taxas por telefone ou

inscri�ç�ões em associa�ç�ões-fantasma.
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